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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA VINTE E TRÊS 
DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZ:- --------------------------------------- 

 

Ao vinte e três dias do mês de Junho de dois mil e dez , na freguesia de Pinheiro de Ázere e 

sede da Junta de Freguesia, realizou-se pelas dezassete horas, em harmonia com a 

calendarização das reuniões da Câmara Municipal, e de acordo com o edital datado de 

15/06/2010,  a segunda reunião mensal sob a Presidência do Senhor Presidente, Engº João 

António de Sousa Pais Lourenço, com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. Leonel 

José Antunes Gouveia, Dr. António José Brito Correia , Engº Mário Marques da Silva, Dra. 

Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves 

Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: -------------------------------------------------------  

 

I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
II- ORDEM DO DIA 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE  08/06/2010; 
 
2.2- PROPOSTA/ESTUDO JUSTIFICATIVO DA NECESSIDADE DE RECRUTAMENTO E 

DEMONSTRAÇÃO DA REGRA CONSTANTE DO ARTIGO 23º DA LEI  DO ORÇAMENTO DO 
ESTADO PARA 2010= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.3- PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TREIXEDO/MEDIDAS PREVENTIVAS= APRECIAÇÃO E 

EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 

2.4- PROCESSOS DE MOBILIZAÇÃO DE SOLOS- DECRETO-LEI Nº 139/89, DE 28 DE ABRIL= 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS; 

 
2.5- PROJECTO DE REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS E OUTRAS 

RECEITAS MUNICIPAIS E RESPECTIVA TABELA= APROVAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO; 

 
2.6- FUNDAÇÃO AMI= PEDIDO DE SUBSÍDIO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO 

 
2.7- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI 

Nº 51/95, DE 02 DE SETEMBRO, COM A ALTERAÇÃO QUE LHE FOI PRODUZIDA 
PELA Nº 64/2003, DE 23 DE AGOSTO.: REQUERENTE:  MARIA DA PIEDADE 
ANTUNES MARQUES= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO;  
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2.8- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO; 
 

2.9- FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO; 
 

2.10- PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 
 

 
III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 

  
Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 17,00 

horas, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a reunião.  Antes de passar ao Período de 

Antes da Ordem do Dia, começou por saudar o público presente e agradecer a presença do 

mesmo. De seguida prestou a informação do seguinte teor: “  1.-  Desde o passado dia 21 que 

os comandos da GNR, quer do destacamento, quer do Posto de Santa Comba Dão, 

respectivamente o Capitão Fernando Colaço e o Sargento-ajudante Horácio Mateus, foram 

substituídos, aguardando-se a apresentação dos seus substitutos. Pela relação institucional 

e pela entrega, dedicação e profissionalismo de ambos os comandantes, em suma, pelos 

serviços prestados em condições difíceis, à população do Concelho de Santa Comba Dão, 

proponho, à Câmara Municipal, a aprovação de um Voto de Louvor, que transmitiremos 

aos próprios e aos comandos Regionais e Nacionais da Guarda Nacional Republicana.; 2- 

A empresa Águas do Planalto, correspondendo à vontade manifestada pelos Municipios 

que fazem parte do Subsistema de Abastecimento de Águas, concessionado a essa empresa, 

demonstrou interesse em concorrer a uma possível concessão dos serviços de Saneamento. 

Tendo em conta que é possível, com a concessão, reduzir significativamente os custos de 

exploração e concluir as redes de saneamento em falta, aproveitando os fundos de coesão, 

através do POVT, os cinco municípios irão promover um concurso público internacional até 

ao final do ano para escolha do concessionário. Com esta decisão e a garantia de haver, 

pelo menos um concorrente, a Câmara Municipal irá suspender a execução das redes de 

saneamento que tinha planeado executar com os próprios meios, visto que, essas obras não 

são financiadas; 3- Ponto da situação dos projectos objecto de comparticipação por parte do 

QREN: a) Construção de 2 polidesportivos: concluídos física e financeiramente; aos fundos 
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comunitários recebidos, falta a comparticipação dos restantes 10% relativos ao entendimento 

entre Governo e a ANMP. b) 
Requalificação e Reabilitação da ex-EN2 e ex-EN234: Execução física a 60%; execução 

financeira a 53,2%; fundos comunitários recebidos, 14,2%; c) Centro Escolar Norte: Execução 

Física a 90%; execução financeira a 73%;fundos comunitários recebidos, 9,6%. d) Ecopista 

do Dão: a gestão da empreitada é da responsabilidade da Câmara Municipal de Viseu, que 

facturou à Câmara Municipal de santa Comba Dão 90.073,95 €, correspondente à parte do 

financiamento próprio; e) Economia Digital e Sociedade do Conhecimento: concluído física e 

financeiramente; fundos comunitários recebidos, 0%..  Em resumo, nestes 4 projectos, cujo 

valor total se cifra em 5.141.720,43 €, a Câmara Municipal, tem executado financeiramente 

2.931.151,61€, (57%) faltando executar financeiramente até ao final deste ano, cerca de 

1.508.148,82€. Já recebeu FEDER no valor de 359.087,82€, esperando receber até ao final 

do ano cerca de 1.803.107,95€, que não inclui o valor correspondente à reprogramação 

financeira que resultou do memorando de entendimento entre Governo e ANMP e que poderá 

ascender a mais 600.000 €; 4- A equipa de Pesca Team Vega Santa Comba Dão, sediada no 

nosso concelho, representou Portugal no Campeonato do Mundo de Pesca Desportiva que se 

realizou na cidade polaca de POZNAN. O torneio contou com a presença de 31 equipas de 

outros tantos Países, tendo a equipa de Santa Comba Dão obtido um honroso 9º lugar, em 

condições bastante adversas e competindo contra equipas melhor apetrechadas e com mais 

experiência na pesca em lagoa.” Posto isto, deu conhecimento da reorganização da Rede 

Escolar, tenho dito que foi criado o Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão, resultante 

da agregação do Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão e a Escola Secundária de 

Santa Comba Dão, lamentando que a Câmara Municipal não tivesse sido ouvida antes da 

tomada da decisão. Referiu que, apenas, receberam um fax para estarem presentes numa 

reunião sobre o encerramento de escolas com menos de 20 alunos e como isso não os 

afectava não foram, tendo, posteriormente, vindo a saber que, nessa mesma reunião, foi dado 

a conhecer a fusão referida. Tomou a palavra o Sr. Vereador Dr. Leonel para dizer que a 

informação que tinha é que os autarcas tinham sido convidados para lhes ser comunicada a 

decisão e que, relativamente, à questão dos mega agrupamentos, do seu ponto de vista, em 

termos de politica educativa, está correcta. Como professor, tem algumas reservas 
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relativamente ao timing, pensa que poderia ter sido feito com mais calma, mas, em termos de 

principio está plenamente de acordo, referindo que em vez de dois órgãos de gestão passa a 

haver um, mas que as escolas continuam a manter a sua autonomia. Depois disso, disse, 

ainda, que a Escola Secundária já teve alunos com o número actual dos alunos do concelho.  

O Sr, Presidente retorquiu dizendo que não discute o modelo, que concorda com o ensino 

integrado, mas que a medida foi precipitada, e que por detrás desta reforma está uma 

questão financeira, baseada numa necessidade de poupar dinheiro, realçando que com a 

educação não se brinca. De Seguida, tomou a palavra a Srª Vereadora Dr. Manuela para 

manifestar a sua preocupação, relativamente a esta matéria, que se prende com o facto de 

agora e com maior frequência vir a acontecer que professores do secundário, que não 

tenham horário completo, tenham de se deslocar para dar aulas ao 5º e 6º ano, para outro 

estabelecimento com outro nível. Posto isto, tomou a palavra o sr. Vice- Presidente para 

informar que, por impossibilidade dos Serviços, não foi possível entregar o projecto de 

regulamento de horários de estabelecimentos, conforme o acordado em reunião anterior e 

que este será entregue logo que haja disponibilidade. Continuando, deu conta que a Câmara 

vai promover um conjunto alargado de acções no âmbito das Comemorações do Centenário 

da Republica, que tiveram inicio, na passada quarta-feira, dia 16, no Largo do Municipio, da 

parte da manhã com espectáculo “ Teatros de Rua”, que pretenderam recriar momentos 

conducentes à proclamação da Republica, realizado pela EB2,3, deixando o registo do 

empenhamento da Escola que proporcionou um momento lúdico, com carácter histórico e 

educativo, bastante interessante. Referiu, também, que, nesse mesmo dia, da parte da tarde, 

no Estádio Municipal, houve a formação da bandeira nacional humana e entoação do hino 

nacional pelos alunos do pré- escolar  e do 1º ciclo  do ensino básico.  De seguida, reportou-

se à Festa de Encerramento das AECs, na Casa da Cultura, com a entrega dos diplomas aos 

quartanistas, dando conta que foi um grande espectáculo, referindo o empenhamento dos 

professores de música, inglês e educação física que, de um modo voluntário, prepararam 

momentos fabulosos. Por fim, informou que, nos dias 3 e 4 de Julho, o CMAD irá apresentar 

um musical “ Um Sonho Musical”, que conta com a encenação de Tó Leal e que envolve 

todos os alunos do Conservatório. Disse, ainda, que Santa Comba Dão, através do 

Conservatório e de parcerias que se têm dinamizado, tem espectáculos de excelência que só 
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podem ser consumidos nos grandes núcleos urbanos. De seguida, tomou a palavra o Senhor 

Vereador Dr. Leonel Gouveia, começando por dizer que subscrevia o que disse o Sr. Vice 

Presidente que, realmente, eram espectáculos de raríssima qualidade, o  que não é comum 

numa cidade como Santa Comba Dão e que vale a pena continuar a apostar. Entretanto, 

referiu-se à obra de requalificação da ex. EN2, para dizer que:  continuava a não existir muita 

preocupação pelos peões, condutores e comerciantes; a  falta de planeamento da mesma e 

dos erros já referidos em reuniões anteriores. De seguida, chamou a si uma frase do Senhor 

Presidente “ não se pode deitar dinheiro à rua “ que subscreve, para se referir às futuras 

obras de requalificação, uma vez que, no período eleitoral, a um sábado, pagando horas 

extraordinárias, foi levantado o pavimento e agora, passado 4 meses, está de novo a ser 

retirado, para colocar outro, e  isto em frente do Centro Comercial Flor do Dão, tendo  o Sr. 

Presidente dito  que ele  estava equivocado, que não foi feito nada e que horas 

extraordinárias a Câmara não tinha pago,  que foi mexido sim, mas em frente do Millennium. 

O Sr. Vereador Dr. Leonel Gouveia disse que iria confirmar, mas que se estava equivocado, 

antecipadamente, pedia desculpas. Não havendo mais intervenções passou-se ao Período da 

Ordem do Dia tendo sido tomadas as seguintes deliberações. -------------------------------------------  

 

2.1-“ APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 08/06/2010”: ----------------------------------------  
 
 
O Senhor Presidente pôs a votação a acta da reunião anterior, em cumprimento do prescrito 

no número 2 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, tendo a mesma sido 

aprovada, por maioria, com as abstenções do Sr. Presidente e do Sr. Vereador Dr. Leonel 

Gouveia, por não terem estado presentes.  --------------------------------------------------------------------  

 

2.2-“PROPOSTA/ESTUDO JUSTIFICATIVO DA NECESSIDADE DE RECRUTAMENTO E 
DEMONSTRAÇÃO DA REGRA CONSTANTE DO ARTIGO 23º DA LEI  DO ORÇAMENTO 
DO ESTADO PARA 2010=APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO “:------------------------- 
 
O Senhor Presidente fez presente o estudo justificativo da necessidade de recrutamento de 

trabalhadores para ocupação de 21 postos de trabalho, sendo 16 para assistentes 

operacionais ( 1 serralheiro, 1 carpinteiro, 1 motorista, 10 auxiliares de acção educativa e 3 
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motoristas de transportes colectivos e 5 assistentes técnicos ), dando conta que, apesar da 

Câmara estar a respeitar a regra de recrutamento de um trabalhador por, pelo menos, duas 

saídas por aposentação, exoneração, demissão, despedimento ou outra forma de 

desvinculação, necessita que a Assembleia Municipal emita parecer demonstrativo da referida 

regra, pois assim obriga a Lei nº 3-B/2010, de 28 de  Abril  ( Orçamento do Estado para 

2010), no seu artigo 23º, nºs 1 a 5, apresentando, para o efeito,  os elementos impostos nas 

alíneas a) e b) do número 4 do artigo 23.º da referida Lei, em consonância com o artigo 38º 

do Decreto- Lei nº 72-A/2010, de 18 de Junho  (execução do O. E. 2010 ) Mais disse que,  

nos anos de  2009 e de 2010, e até ao presente momento, o Município de Santa Comba Dão 

não procedeu ao recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de 

trabalho previstos, e não ocupados, no mapa de pessoal. Referiu, ainda, o sr. Presidente que 

o recrutamento de trabalhadores para ocupação dos 21 postos de trabalho acima indicados é 

legal, indispensável e urgente, e que, em caso de aparecimento de candidatos em mobilidade 

especial ou qualquer outro tipo de mobilidade, será assegurada a respectiva preferência, nos 

termos da Lei. Posto isto, colocou o documento à apreciação do órgão executivo , tendo no 

decurso da análise, surgido dúvidas, por parte dos Vereadores do PS, sobre a legalidade de 

os contratos a termo contarem ou não para a observância da regra, tendo o Sr. Presidente 

dito e, com convicção,  que os serviços não emitiriam um estudo desta natureza, sem terem 

acautelado todas as situações e que, eventualmente, até teriam em seu poder esses 

pareceres. Depois de tecidos vários comentários, os Vereadores do Partido Socialista, dando 

como boa a informação do Sr. Presidente e tendo por base um parecer da CCDRC ou da 

ANMP, esclarecedor da dúvida apontada, disseram que davam parecer favorável. Face ao 

que antecede a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter o estudo em apreço, 

anexo um da presente acta, que aqui se dá por inteiramente reproduzido na íntegra, depois 

de assinado por todos os presentes, à Assembleia Municipal para a emissão do parecer 
demonstrativo da observância da mesma regra”, conforme estatui o n.º 2 do artº  23, em 

conjugação com as alíneas a) e b) do n.º 11 do mesmo artigo 23º da Lei nº 3-B/2010, de 28 

de Abril, acompanhado então com o respectivo parecer.   Por último e para que esta 

deliberação se torne, desde já, eficaz deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, 
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proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e conforme o disposto no nº 3 do artigo 92 

Secretaria da Câmara Municipal de Santa Comba Dão, 24 de Junho de 2010.---------------------- 

 
 

2.6-“FUNDAÇÃO AMI= PEDIDO DE SUBSÍDIO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO”:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
A Câmara Municipal, depois de ter apreciado o pedido de apoio financeiro formulado pela 

Fundação AMI, através de carta datada de Maio de 2010, deliberou, sob proposta do Senhor 

Presidente e por unanimidade, atribuir à Instituição em causa um subsídio eventual no valor 

de €100,00 ( cem euros ).-------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 
 
2.3- “ PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TREIXEDO/MEDIDAS PREVENTIVAS= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO:”-------------------------------------------------------------- 
 

 

O Senhor Presidente fez presente o documento que sustenta a proposta de estabelecimento 

de Medidas Preventivas, elaborado pelo Gabinete de Planeamento e Urbanismo da Câmara 

Municipal, para uma zona pertencente à área de intervenção do Plano de Urbanização de 

Treixedo, de acordo com o n.º 1 do artigo 107º do Decreto-lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 

com a redacção que lhe é conferida pelo Decreto-lei n.º 46/2009 de 20 de Fevereiro, dando 

conta que as medidas preventivas incidirão sobre uma área de aproximadamente 5ha, 

devidamente identificada na Planta n.º3 , constante da proposta em questão e previamente 

distribuída por todos os presentes e que as mesmas deverão vigorar até à publicação em 

Dário da República do Plano de Urbanização de Treixedo ou por um período de dois anos, 

prorrogável por mais um, de acordo com o n.º 1 do artigo 112º do Decreto-lei n.º 380/99, de 

22 de Setembro, com a redacção que lhe é conferida pelo Decreto-lei n.º 46/2009, de 20 de 

Fevereiro. Posto isto, foi analisada a proposta de estabelecimento de Medidas Preventivas, 

que se transcrevem: “ Objectivo- As medidas preventivas surgem no âmbito da decisão de 

elaboração do Plano de Urbanização de Treixedo e pretendem evitar a alteração das 

circunstâncias e das condições existentes que possam limitar, comprometer ou tornar mais 
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onerosa a execução do Plano. Âmbito Material 1- Na área objecto de medidas preventivas 

ficam proibidas: a)- Operações de loteamento e obras de urbanização, de construção, de 

ampliação de alteração e de reconstrução, com excepção das que estejam isentas de 

procedimento de licenciamento ou comunicação prévia; b) Trabalhos de remodelação de 

terrenos. 2- Ficam excluídas do âmbito de aplicação das medidas preventivas as acções 

validamente autorizadas antes da sua entrada em vigor, bem como aquelas em relação às 

quais exista já informação prévia favorável válida. Âmbito Territorial -  l-  A área sujeita a 

medidas preventivas apresenta a extensão necessária à prossecução dos trabalhos de 

elaboração do Plano de Urbanização de Treixedo e está representada na planta em anexo 

(Planta n.º3). Âmbito Temporal - O prazo de vigência das medidas preventivas termina após 

a publicação em Diário da República do Plano de Urbanização de Treixedo ou no prazo 

máximo de dois anos, prorrogável por mais um, caso se mostre necessário. Apreciada que foi 

a proposta de estabelecimento de Medidas preventivas, a qual aqui se dá por inteiramente 

reproduzida na íntegra, ficando arquivado em pasta própria depois de assinado por todos os 

presentes, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o estabelecimentos das 

Medidas Preventivas acima discriminadas e remeter a presente proposta à CCDRC- 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, para emissão de parecer.  

 
 
2.4 “PROCESSOS DE MOBILIZAÇÃO DE SOLOS- DECRETO-LEI Nº 139/89, DE 28 DE 
ABRIL= DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS:”------------------------------------------------------------- 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, remeter o assunto em apreço, à próxima 

reunião do órgão executivo, agendada para o próximo dia 13 de Julho, acompanhado de 

parecer jurídico. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
2.5- PROJECTO DE REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS E 
OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS E RESPECTIVA TABELA= APROVAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
O Senhor Presidente fez presente o projecto de regulamento em epígrafe, que esteve, nos 

termos e para os efeitos estatuídos no artigo 118º do Código do Procedimento Administrativo, 
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em apreciação pública, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 87, de 05 de Maio de 

2010, em cumprimento do que ficou deliberado em reunião ordinária de 20 de Abril de 2010, 

agora acompanhado de informação administrativa, dando conta que o prazo para recolha de 

sugestões tinha terminado e que as sugestões apresentadas, naquele período, tinham sido 

feitas pelos Serviços, sendo uma da Secção de Taxas e Licenças e outra do Coordenador 

Técnico Jorge Andrade, a primeira propunha e passo a citar : “Ponto 1 – No número 1.4 do 

quadro IX (Condução e Trânsito de animais e veículos) está prevista uma taxa de 14,40 € por 

troca de licenças de velocípedes com motor auxiliar, por licença de ciclomotor (artigo 47º do 

Decreto-lei nº 209/98 de 15/07). De acordo com o artigo 47º do Decreto-Lei nº 209/98 

(Regulamento de Habilitação Legal para Conduzir), os interessados dispunham do prazo de 

um ano a contar da data de entrada em vigor do mesmo para proceder à troca da licença de 

condução de velocípede com motor por licença de condução de ciclomotor, prazo este que 

ainda foi prorrogado até 30/06/2000, conforme o disposto no D.L. 315/99 de 11/08. Expirado 

que foi este prazo, esgotou-se a hipótese de troca do título. Estando a decorrer o prazo para a 

discussão pública, sugere-se a eliminação desta taxa por a mesma já não ter aplicação. A 

segunda sugestão propunha que a redacção dos números 19 e 20,  referentes a arborizações 

e mobilizações de solos passassem a ter a seguinte redacção: “ 19- Emissão de Parecer 

sobre Operações de Reflorestação com Arvores de Crescimento Rápido”- 20- Processos de 

preparação de terreno para florestação, reflorestação ou outras mobilizações sujeitas a 

licenciamento.” Analisado e discutido que foi todo o processo, a Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade eliminar o número 1.4 ( Troca de licenças de velocípedes com motor auxiliar, 

por licença de ciclomotor ( artº 47º, do D. L. 209/98,de 15/7 ) do Quadro IX – Capitulo VII  e 

dar a redacção sugerida aos números 19 e 20 do Quadro I – Capitulo I, do projecto em 

apreço, que aqui se dá por inteiramente reproduzido na íntegra, ficando arquivado em lugar 

próprio depois de assinado por todos os presentes. Mais deliberou a Câmara Municipal 

submeter o projecto em análise á Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do nº 6 do 

artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei 

nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para a necessária aprovação, conforme preceitua a alínea a) 

do nº 2 do artigo 53º da já citada Lei nº 169/99,de 18 de Setembro. Por último e para que esta 

deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, 
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proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e conforme o disposto no nº 3 do artigo 92º 

da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.----------------------------------------------------------------------- 

 
 
2.7-CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 
51/95, DE 02 DE SETEMBRO, COM A ALTERAÇÃO QUE LHE FOI PRODUZIDA PELA Nº 
64/2003, DE 23 DE AGOSTO.: REQUERENTE:  MARIA DA PIEDADE ANTUNES 
MARQUES= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO:--------------------------------------------- 
 
 
Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, NIF 180 293 

656, Notária com Cartório Notarial no Largo da Eira Velha, em Santa Comba Dão, que, nos 

termos do nº 3 do artº 4º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo DL nº 26/2004, de 4 de 

Fevereiro, vem, em nome de Maria da Piedade Antunes Marques , viúva, CF.nº 110 645 979, 

residente no Largo do Outeiro, nº 8, Pinheiro de Ázere, Santa Comba Dão,  solicitar, nos 

termos  do  artigo 54º da Lei nº 64/2003, de 23 de Agosto, parecer sobre a constituição de 

compropriedade , a levar a efeito na escritura de partilha dos bens imóveis  a seguir 

identificados:  Bens Imóveis - Freguesia de Pinheiro de Ázere , concelho de Santa Comba 

Dão –1 º- Quatro quintos indivisos do Rústico, terra de cultura com pinhal e vinha, com a  

área de quatro mil noventa e sete metros quadrados, na Lameira, a confrontar do Norte e 

Nascente com José António de Oliveira, do Sul  com José Ventura de Almeida Ferreira  e do 

Poente com caminho, inscrito na matriz sob o artigo  2 337. 2º- Rústico , terreno de cultura 

com oliveiras, com a área de duzentos e vinte metros quadrados, na Lage da Moita, a 

confrontar  do Norte com Maria da Piedade Antunes Marques, Nascente com António 

Benjamim da Costa, Sul com Leonel Ferreira e Poente com António  Neves do Carmo, inscrito 

na matriz sob o artigo 3 533. Pretende-se que, na citada partilha , os prédios sejam 

adjudicados e fiquem a pertencer aos filhos: Na proporção de metade indivisa para cada um : 

António  Antunes de Oliveira, CF nº 171 391 748, solteiro, residente no citado largo do Outeiro 

nº 8; Avelino Antunes de Oliveira, CF. Nº 180 686 321 , casado, residente na mesmo morada. 

Apreciada que foi a petição e de acordo com o parecer técnico, dos serviços da Autarquia, 

que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do número 

1 do artigo 54º da Lei nº 64/2003, dar parecer favorável à constituição da compropriedade a 

levar a efeito nos referidos prédios, de conformidade com o solicitado. Mais deliberou a 
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Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da compropriedade não resulta 

um parcelamento físico dos prédios, nem lhes configura qualquer direito de construir ou dividir 

em lotes para a construção. Por último, deliberou, ainda, a Câmara Municipal, por 

unanimidade, proceder a aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e como 

preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.----------------------------------- 

  

 

2.8- “LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO”: ------------------------  

 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de 

operações urbanísticas objecto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi 

delegada, em reunião 05 de Novembro de 2009, conforme anexo um. --------------------------------  

 

2.9- “ FINANÇAS MUNICIPAIS:” --------------------------------------------------------------------------------  

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 22  de 

Junho de 2010, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na 

importância de: = 456 012.42 € (quatrocentos e cinquenta e seis mil doze euros e quarenta e 

dois cêntimos). Assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, MILLENNIUM 

BCP, SANTANDER TOTTA = € 450  569, 12 (quatrocentos e cinquenta mil quinhentos e 

sessenta e nove euros e doze cêntimos ). Existente em caixa =  443.30 € ( quatrocentos e 

quarenta e três euros e trinta cêntimos ). Existente em Fundo de Maneio = 5 000,00 € (cinco 

mil euros)   --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

2.10- “PAGAMENTOS”: --------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efectuados até à presente 

reunião e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de € 878 103.65 (oitocentos 

e setenta e oito mil cento e três euros e sessenta e três cêntimos), conforme anexo dois. -------  
 

2.11- VOTO DE LOUVOR 
 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, exarar em 

acta um Voto de Louvor ao Comandante do Destacamento da GNR, Capitão Fernando 

Colaço e ao Sargento-Ajudante Horácio Mateus, Comandante do Posto de Santa Comba 

Dão, pela entrega, dedicação e profissionalismo , que ambos prestaram, muitas vezes em 

condições difíceis, no âmbito da segurança e ordem pública e demais funções desenvolvidas 

em prol  da população do Concelho de Santa Comba Dão. Mais deliberou a Câmara 

Municipal dar conhecimento desta deliberação aos Comandos Regionais e Nacionais da 

Guarda Nacional Republicana. ------------------------------------------------------------------------------------  

 
 
2.13-  INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:-------------------------------------------------------------------------- 
 
O Senhor Presidente começou por saudar o público presente, manifestando o seu agrado 

pela presença do mesmo. De seguida tomou a palavra o Sr. António Alves Baião, residente 

em Pinheiro de Ázere, referindo-se ao alinhamento do muro que solicitou há muitos anos, que 

não lhe foi permitido alinhar com o muro da Junta de Freguesia, mas  que, entretanto,  outras 

construções foram feitas e só o dele tem de continuar na mesma. O Sr. Presidente pediu a 

colaboração do Presidenta da Junta para resolução do assunto, tendo este dito que em 

termos de segurança realmente não é muito famoso, mas que estava pendente até se fazer 

um passeio ao longo da Estrada. De seguida, tomou a palavra o Sr. Carlos  Castanheira que 

colocou as seguintes questões:1ª – Relacionada com a cobertura da rede móvel, que em 

Pinheiro de Ázere é uma miséria, solicitando a intervenção da Câmara junto da Reguladora 

Móvel; 2ª – Prende-se com a Instituição que representa, Centro Social e Jardim Infantil , e 

com o terreno contíguo aos lavadouros, junto da habitação social , para o qual gostaria de ter 

uma solução para o terreno ( 1600 m2 ), pelo que o coloca à disposição das autarquias; 3ª- 
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Tem a ver com  uma utente do Lar, a quem dão apoio domiciliário, mas  que não tem água, 

nem saneamento, nem casa de banho. Assim, pede  a colaboração da Câmara para o efeito, 

dado a senhora ter dificuldade financeiras; 4ª – Relacionada com o PRODER, perguntando ao 

sr. Presidente  se tem alguma  noticia do programa por parte da ADICES. Por fim apresentou 

um voto de louvor ao Povo de Pinheiro pelo sucesso das marchas populares e empenho de 

toda a população. O Senhor Presidente começou por responder às questões colocadas, 

dizendo que vai oficiar, em nome da Câmara, às operadoras para reforço da rede. 

Relativamente à 2ª questão disse que irá ser feito um estudo  ao local para encontro de uma 

solução, que passará como é obvio pela aprovação da Junta de Freguesia. Quanto à situação 

da  Senhora  irá colocar o assunto às Águas do Planalto , para que esta coloque o contador 

sem custos.  O ramal será feito pela  Câmara e quanto ao saneamento tem de se ver se há 

cotas. Mais disse que também se associava ao voto de louvor. De seguida, tomou a palavra o 

Sr. António Dias Andrade para agradecer o calcetamento do chafariz até à Capela. 

Entretanto, apresentou os seguintes assuntos: 1º – Estrada de Pinheiro até à Povoa -  precisa  

de alcatrão; 2º- Poste de linha eléctrica, que se encontra no meio da via, ao fundo do povo; 3º 

- Falta de transportes para Santa Comba Dão, depois de acabarem as aulas; 4º- Tem a ver 

com a Travessa do Rossio, que devia estar toda a paralelos e que os que tem estão 

levantados. O Senhor Presidente respondendo às questões, começou por referir que o 

problema do poste já foi comunicado à EDP, que, inclusivamente, já lá esteve o técnico. 

Quanto aos transportes públicos, o Sr. Carlos Castanheira, dado que o Sr. Andrade é utente, 

ofereceu os serviços da Instituição. Relativamente aos paralelos, o Sr. Presidente disse que o 

funcionário Fernando trataria do assunto. De seguida, tomou a palavra o Sr. José Manuel 

Castanheira, focando o caso da britadeira, tendo o Sr.  Dr. Fernando Cruz  informado das 

diligências tomadas. De seguida, tomou a palavra o Sr. Augusto Almeida enumerando as 

valetas que estão a perigar, tendo o sr. Presidente pedido a colaboração do Presidente da 

Junta para resolução do assunto. Tomou a palavra o sr. Rolf Ventura para referir que na Rua 

dos Lavadouros há lá um buraco por tapar, que foi esquecido. Por fim, falou o Senhor Alcino 

Almeida para solicitar também o calcetamento da Rua Fonte da Tareja. Não havendo mais 

intervenções, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos. ---------------------------------- 
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 ENCERRAMENTO 
 
Pelas dezanove horas e trinta minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da 

qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser assinada depois de aprovada, nos 

termos da Lei. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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